LEI Nº2436 DE 11 DE JUNHO DE 2003.

ESTENDE AOS OCUPANTES DE CARGOS ELETIVOS DE PREFEITO E VICE-PREFEITO, AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL E AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, A REVISÃO GERAL ATRIBUÍDA AOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º A revisão geral, anual, prevista no art. 37, inciso X, parte final, da Constituição Federal, no percentual de 10% (dez por cento), atribuída aos servidores do Poder Executivo, aplica-se ao Prefeito Municipal, ao Vice-Prefeito, aos servidores da Câmara Municipal e aos Secretários Municipais.


Art. 2º A despesa decorrente desta Lei será atendida pelas dotações próprias do orçamento para o ano de 2003.


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALVADOR DO SUL, 11 de junho de 2003.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

